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1. INTRODUC;::AO 
A realidad e arq uivís t ica bra sil e ira apo nta, 

cada vez mai s, para él Ilecess iclade d e sis
re matiza ¡;ao dos processos 
de tratam e nto, co ntr o le, 
guarda e acesso J OS do
cume ntos. A des peiro das 
te nta ti vas empree ndi das no 
set or públi co, e m todos os 
níve is, é fa t o qu e as di 
fi culdad es para implanta
,ao de siste ma s de a rqu ivo 
nos ó rgaos púb li cos sao 
inúm eras. 

Tai s difi cu ldad es co m
pree ncl em desde a escassez 
de pessoal qualifi cad o até 
él ause ncia de instrum elltais 
básicos para a o peracio lla
liza <; ao dos s ist e mas, pas· 
sando pe la d es atenc;ao dos 
admini st rad o res co m os a r· 
quivos . Esta qu estao ve m 
se nd a di scutida na Admi· 
nisrra , ao Pú bli ca Fede ra l há 
mai s de d ez anos e, até hoje, nao se e m
pree nd e ram ac;oes efetivas no se nt id o d e 
o rgani zar e co ntro la r a pro duc;ao docum en· 
tal no setor públi co, vez qu e, só rece nte
me nte, medida s aprovad as pe lo Conse lho 
Naci o nal de Arquivos co mec;am muni ciar os 
se rvic;os arquivís ti cos gove rn ame nta is co m 
alguma s fe rram e nta s básicas para co ns ecu
,ao deste obj e t ivo . 

J aime Antunes da Silva' 

Em 1987, quando da Reforma Admi ni s rra~ 

t iva pro pos ta pe lo Caverna Sarn ey, já se · fa
lava na impleme ntac;ao de sis te mas d e arqui
vos no ambito dos ó rgaos púb li cos fede rai s, 
co mo fo rma de garantir a efi cácia dos servi· 
c;os arqllivís ti cos, visando a preserva c;ao e ao 
acess o as informac;oes po r e les geradas e ai-

ma ze nadas. O relató rio fi
nal da Comissao Espe cial d.e 
Prese rva,ao d e Acervo Do ~ 

cumenra l . CEPAD e ncontra· 
se sistemati zad o em pllbli
ca,ao da SE DAP/FUNCEP , 
sob o título A Importancia 
da Informac;ao e do Docu
mento na Ad mini strac;ao 
Pública Brasileira . Esta pu
b li cac;ao aprese nta d ado s 
obtidas no levantamento re
alizado pe lo Arquivo Nacio· 
nal em ó rgao públicos fede ~ 

rais. os quais apontam os se
guintes pro ble mas: 
a) inex iste ncia de política 
arquivís ti ca; 
b) ca re ncia de recursos fi· 
nanceiros; 
e) dispersao d e acervo ; 
d) inex istencia de crité rios 

de avaliac;ao e transfere ncia; 
e} baixo nível hie rá rqui ca d o s servic;os ar
quivís ti cos na es t rutura o rgani zacio nal; 

f) care nci a qu anti tariva e qualitativa de 
recursos hum anos; 

g} trata mento técnico nao orientado por 
mé to dos e técni cas adeq uados ; 

h) in existencia de padro nizac;ao do s proce
dimentos e de term inolog ia; 
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i) inexistencia de instrumentos básicos para 
a gestao documental (c1assifica~ao de docu· 
mentos . tabelas de tem pora lid ade etc.); e. 

j) baixo índice de recupera<;ao da informa~ao. 
No sentido de buscar solu~ao para tantos 

problemas é criado pela Lei nO 8. 159. de 8 de 
janeiro de 199 1 (anexo 1). que dispoe sobre 
a política nacional de arquivos públicos e 
privados . o Conselho Nacional de Arquivos -
CONARQ. ó rgao central de um Sist ema Na
cional de Arq uivos - SINAR. 

11 - O QUE É O 
CONSELHO NACIONAL 
DE ARQUIVOS - CONARQ 

A Const i tui~ao Fed era l de 1988 e part icu
larmente a Lei nO 8.159. de 1991 . delegaram 
ao Poder Público a gestao documental e a 
protec;ao especial aos docum entos de arqui
VD. De acordo com esta Lei, as ac;6es (om 
vistas a consol idac;ao da política nacional de 
arquivos deverao ser emanadas do Conselho 
Nacional de Arquivos - CONARQ. órgao co le
giado. vincu lado ao Arquivo Nacional (anexo 
2) . cr iado pelo arto 26 da refer ida Lei nO 8.159/ 
91 e regulamentado pelos Decretos nOs 1.173. 
de 29 de junho de 1994 (anexo 3) e 1.461. de 
25 de abri l de 1995 (anexo 4 ). 

Dentre as competencias delegadas ao ór
gao, destaca m-se as seguintes: 

- defini r normas gerais e estabelecer dire
trizes para o pleno funciona mento do Siste
ma Nacional de Arquivos - SINAR, visando a 
gestao, a preserva¡;ao e ao acesso aos docu
mentos de arquivo; 

- promover o inter-relacionamento de ar
quivos públicos e ,privados com vistas ao in
tercambio e a integra<;ao sistemica das ati
vidad es arquivísticas; 

- zelar pe lo cumprimento dos dispositivos 
constitucionais e legais que norteiem o fun
cionamento e o acesso aos arquivos públicos; 

- estimular progra mas de gestao e de 
preserva¡;ao de documentos produzid os e 
recebidos por órgaos e entidades, nO ám
bito federal. estadua l e municipa l. e m de
corre ncia das fun¡;6es executiva , legislativa 
e judiciária; 

- subsidiar a e labora~ao de planos nacio
nais de desenvolvimento, sugerindo metas e 
prioridades da política nacional de arquivos 
públicos e privados; 

- estimular a implanta¡;ao de sistemas de 
arquivos nos Poderes Legislativo e Judiciário, 
bem co mo nos Estados . no Distrito Federal e 
nos Municípios; 
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- decla rar como de interesse público e 
social os arquivos privados que conte nh am 
fontes relevantes para a história e o desen
volvim ento nacionais, nos termos do· arto 13 
da Lei nO 8. 159/9 1. 

Em razao das fun¡;6es normativas. atribui
das ao Conselho, no que se refere tanto aos 
arquivos públicos quanto aos privados, a sua 
representatividade está assegu rada nao ape
nas na esfera governamental como, também, 
entre diversos segmentos da sociedade civil. 
Presidido pelo Diretor-Geral do Arquivo Naci
onal. o CONARQ co nstitui-se de 16 membros 
Conselheiros, representantes do Poder Exe
cutivo Federal. do Poder Judi ciário Federal. 
do Pode r Leg islativo Federal, do Arquivo Na
cional , das Universidades mantenedoras de 
cursos de Arquivo logia. dos Arquivos Públi
cos Estaduais e Municipais, da Associa¡;ao dos 
Arquivistas Brasileiros e de institui¡;6es nao 
governamentais que atuem nas áreas de ensi
no, pesqu isa, preserva¡;ao e/ ol! acesso a fon
tes documentais. 

Sua composi~ao , portanto . espelha a con
verge ncia de interesses do Estado e da Soci
edade. de modo a co mpatibilizar as questoes 
ine rentes á responsabilidade do Poder Públi
co perante a preserva¡;ao do patrimonio ar
quivístico brasileiro e o direito dos cidadaos 
de acesso as informac,:6es. 

Os Conselheiros tem mandato de dais anos. 
podendo have r urna recondu~ao por igual 
período. Sao designados por decreto do Pre
sidente da República, com exce~ao da repre
senta~ao do Judiciário e Legislat ivo Federais 
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eujas membros sao designados pe los Presi
dentes do Supre mo Tribunal , Gimara do s 
Deputados e Se nado. 

A instancia superior deliberativa do CO
NARQ é o Plenário, senda 10 o quorutn míni
mo para exa me de matérias sub metidas a sua 
aprova<;ao. Como órgaos de assessoramenta 
foram criada s cinco (amaras Técnicas, de 
ca ráter perman ente, (am a fina lidad e d e e la
borar estudos e normas necessárias a imple
mentac;ao da política naci o nal de arquivos 
públi cos e privados, bem co mo ao fu nci o na
mento do Sistema Nacional de Arquivos -
SINAR, e quatro Comi ssoes Especiais, de ca
ráte r eve ntu a l, CO Ill a finalidade de elabo rar 
dispositivos legais regula mentado res da Lei 
de Arquivos (Le i nO 8. I 59/9 1). 

IVJ Arquivo Nacional cabe rá dar suporte 
técnico e admin istrativo ao Consel ho. 

Os integrantes das Ca maras e Comissóes 
sao designados por porraria do Presidenre do 
Conselh o, ad reJerendum do Plenário , send o o 
exe rcício das at ividades por eles desenvo lvi
das cons id e rad o re levante , nao ensejan do 
qua lquer remun era c;ao. 

I II - O SISTEMA NACIONAL 
DE ARQUIVOS - SINAR 

A iniciativa de promove r o in te rcamb io 
permanente ent re os arquivos públicos e pri
vados do país , obje tiva ndo a mode rni zac;ao e 
a integra,ao siste mica das atividad es e dos 
servi<;os arquivísticos, mot ivou a cria,ao do 
Sistema Naciona l Arquivos - SINAR, em 1978. 
Nao obstante os esforc;os realizados no se n
tido de est imular a adoc;ao de políticas que 
assegurassem a preservac;ao do patrimon io 
documental brasil ei ro, a implementac;ao do 
Sistema foi bastante prejuclicada em deco r
rencia da conce pc;ao es t reita que norteou O 

Govern o Federal, a é poca, com re la<;ao a pro
blemática arqu ivíst ica. 

A área de abrangencia do antigo SINAR 
fi cou restrita ao ambito federal e aos arqui
vos intermediários e perma nentes, tendo em 
vista os lim ites impostos pela cria<;ao, em 
1975, do Sistema de Servi~os eerais - SiSe, 
ao qua l se vincularam os arquivos correntes 
da Adminis tra~ao Pública Fede ral. 

A postura eq uivocada de limitar a aruac;ao 
do SINAR confro nta radical mente com o prin
cip io da orga ni cidade dos documentos de 
arquivo, que preconiza a re lac;ao precípua e 
fundamental de co mplementaridade e ntre as 
t res idades que co mpoem o ciclo vital dos 
docume ntos. Esta situac;ao, por conseqüencia , 
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resu lrou em co nfli ro juri sdici o nal e justaposi
C;ao de compete ncias e nt re os respect ivos 
órgaos gestores daque les Sistemas: o Arqui
vo Nacional, como órgao ce ntral do SINAR, e 
o antigo Depa rtamento de Administrac:;ao de 
Pessoal do Se rvi~o Públi co - DAS P, como ór
gao central do s ise. 

A pro mulgac;ao da Le i nO 8.159/9 1 reto ma 
a questao da política naciona l de arquivos, 
reco nhecen do e legitimando ti nccess idade de 
um Sistema que promova a efetiva integra
c;ao sistemica do s arquivos públicos e priva
dos nos mo ld es lega is e tecni ca mente corre
tos, visa nd o a gestao, a preserv~~ao 'e ao 
acesso aos docume ntos de arq uivo. 

O Decreto nO 1.1 73, de 29 de junho de 1994, 
que «dispoe sobre a competencia e o fun ciona
mento do Conselho Nacional de Arquivos (CO· 
NARQ) e o Sistema Nacional de Arquivos (SI· 
NAR)", estabelece, e m seu arrigo 12, como 
membros natos do Sistema , os arquivos federais 
dos Poderes Execurivo, Legislativo e Judi ~iário 
e os arquivos estaduais e muni cipais dos Pode
res Executivo, Legis la t ivo e Judiciário, te ndo 
como ó rgao centra l o CONARQ (anexo 5). Preve 
também que os arquivos privados insti tucionais 
e de particulares podc m aderir ao Sistema 
mediante conven io com o órgao central. 

Compete aos integrantes do Sistema: 
I - promover a ges tao , a prese rvac;ao e o 

acesso as informac;óes e aos documentos na 
sua esfera de compete ncia, e m conformidade 
co m as d iretrizes e normas ema nadas do 
órgao ce ntral; 

11 - dis seminar, em sua área de atua<;ao, as 
diretrizes e normas es tabelecidas pelo órgao 
ce nt ral, zela ndo pe lo seu cu mprimento; 

11 1 - imp lementar a rac ional iza<;ao das ati
vidades arquivísticas, de forma a ga rant ir a 
integrid ade do ciclo docume ntal; 

IV - ga rant ir a guarda e o acesso aos docu
mentos de valor permanente; 

V - apresentar sugestoes ao órgao central 
para o aprimoramenro do Sistema; 

VI - prestar informac;óes sobre su as at ivi
dades ao órgao ce ntral ; 

VII - apresentar subsid ios ao órgao central 
para a e l abora~ao dos di spos itivos lega is 
necessários ao aperfeic;oamento e a implemen
tac;ao da polít ica nacional de arquivos públi 
cos e privados; 

VI II - promover a integrac;ao e a moderni
zac;ao dos arquivos e m sua esfera de atuac:;ao; 

IX - propor ao órgao central os arquivos 
privados qu e possam se r co nsiderados de 
interesse público e socia l: 
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x- comu ni car ao ó rgao central, para as 
devidas providencia s, aros lesivos ao patri
monio arqu ivíst ico nacional; 

XI - colabo rar na e laborac;ao de cadastro 
nacio nal de arquivos públicos e privados. bem 
como no dese nvolvim e nto de atividades cen· 
sitárias referentes a arquivos; 

XII · possibi li tar a participa,ao de especi· 
alistas nas d.maras técni cas e comissoes es
peciais co nstituidas pe lo CONARQ; 

XIII - proporcionar aperfeic;oamento e re
ciclagem aos técnicos da área de arquivo, 
ga rantindo consta nte atua lizac;ao. 

Os integrantes do Sistema, cabe ressaltar , 
segu irao as diretrizes e normas emanadas do 
órgao central, se m prej uízo de su as subo rdi
na c;6es ou vi ll cul ac;6es adm inistrativas. 

IV - BALANC;:O DA 
ATUAc;:Ao DO CONARQ 

O Conselho, no presente bienio, tem a 
seguinte representa<;ao institucional: 

· Su premo Tribuna l Fede ral; 
- Su perio r Tri bunal de J usti<;a; 
- Se nado Federa l; 
- Cimara dos Depurados Federal ; 
- Ministério da Administ rac;ao Federal e 

Reforma do Estado; 
- Estad o Maior das Forc;as Armadas; 
- Arquivo Naciona l; 
· Unive rsi dade do Rio de Jane iro - UN IRlO 

(ritular) e a Unive rsidade Federal de Santa 
Maria, RS (suplente); 

- Arquivos Públicos Estaduais: Ri o de Janei
ro e Pará {t i rulares); Pa raná e PiauÍ (suplentes); 

- Arquivos Públicos Mu nicipai s: Vitória, ES 
e Uberaba. MG (t itul ares) e Rio de Ja neiro. RJ 
e Indaiatuba . SP (suple ntes); 

- Associac;ao dos Arquivistas Brasileiros -
MB; 

· Socieda de Brasileira para o Progresso da 
Ciencia· SBPC; 

· Funda,ao Roberto Marinho. 
O CONARQ nos seus dois anos e meio de 

arividade foi responsáve l pela sanc;ao presi
den cial de quatro decretos regulame ntado
res da Lei de Arquivos e uma série de pare
ceres, reso lu c;oes e porrarías com diret rizes 
e normativas para os se rvic;os arquivísticos 
governamentais. 

Estes aros legais e normativos sao exaust i
vamente estudados e discutidos nas Gimaras 
Técnicas e Comissoes Especiais constituid as. 

Cabe destacar, de forma resumida, as ati
vidades desenvolvidas por essas instancias de 
assessoramento do Pl e nári o do CONARQ; 
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a) Cámara Técnica de 
ClassificaFio de Documentos 

Constituida pela Portaria N° 2. de 24 de 
abri l de 1995. co m o objetivo de e labo rar el 
ou analisar planos de classificac;ao de docu
m e ntos de arquivo, visand o a o rga ni zac;ao 
s istemática dos acervos arquivisticos, a rapi
dez na recuperac;ao das informac;oes e a car
re ta destinac;ao final dos documentos. 

Os traba lhos dessa Ca mara foram co nce n
trad os na aná lise do Código de Classifi ca c;ao 
de Docum e ntos de Arquivo pa ra a Adm in is
trac;.ao Pública Fede ral : Ativ icl ades-meio, e la
borado po r técnicos do Arqui vo Naciona l e 
da antiga Secretaria d e Ad ministrac;ao Fe de
ral - SAF, 

Feitas as alterac;.oes e adapta<;oes que se 
evidenciaram necessárias, nao só para ser 
implantado nos órgaos do Poder Executivo 
Fede ral co mo para se rvir de mo delo para os 
órgaos e inst it ui c;.oes integrantes do SINAR, 
foi aprovado pe lo Plená rio do Co nse lh o atra
vés da Resolu,ao n° 04. de 28 d e mar,o de 
1996, publicada no Diário Oficial da Uniiio . de 
29 de mar,o de 1996 (Suple me nto ao n° 62) 
o Código de Classifica,ao d e Docum entos de 
Arquivo para a Administrac;:ao P(¡blica : Ativi
dades-m eio .{ anexo 6 ). 
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Esta Cá mara , em cs tre ita cola bora¡;ao co m 
a Cámara Técnica de Avalia¡;.3.o de Documen
tos , e laboro u minutas de dais instrume ntos 
legai s de caráte r gera l, qu e, apás di scussao e 
aprova~ao pe lo Plenário do CONARQ, deram 
orige m a Resolu¡;ao nO ·1. de 18 de o utubro 
de 1995, a qual "di spae sobre a necess idad e 
de ado¡;ao de planos e ou códigos de classi
fica¡;ao de docume ntos nos arqu ivos corre n
tes, que co nsiderem a natureza dos aSSll ntos 
resu ltantes de suas atividades e fUIl ¡;oes" (ane
xo 7) e a Reso lu<;ao nO 2, de mesl11a data, qu e 
"di spoe sobre as med idas a serem o bse rva
das na tra nsfe rencia ou no recolhimento de 
acervos documentais para institui¡;6es arqui
vísticas públicas" (anexo 8) , ambas publica
das no Diório Oficial da UniDO, de 24 de outu
bro de 1995. 

Fo ram, ainda, e lab orados os seg uin tes 
trabalhos: o índice Remi ssivo do Código e 
Ori enta~oes Gerais para a E l abora~ao de Có
digos e/o u Pl anos de Cl assi fica~ao de Docu· 
mentos de Arquivo para as Atividades·meio 
da Administra~.3.o Pública. 

b) Ciimara Técnica 
de Avaliafiio de Documentos 

Em 12 de maio de 1995, pela POI·taria N° 3 
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do CONARQ, foi constituida es ta camara Téc
nica, qu e visa propor crité rios de avaliac;ao de 
documentos, e laborar planos de destinac;ao e 
tabelas de tempo ralidade, objetivando a fad
onalizac;ao da produ<;ao documental e a redu
<;.10 de CliStoS operacionais, cam vistas a ga
rantir a preservac;ao de documentos e agili zar 
a recuperac;ao de informac;6es . 

A Cimara Técnica de Avalia~ao de Docu
mentos fo i instalada em Bras íli a , a nd e dese n
vo lve as SlI as atividades. 

Por decisao de seu s membros, a (amara 
desenvolveu seus trabalhos a partir do exame 
da tabela de tempo ralidade elabora da pelo 
Mi ni sté rio do Planejamento e Orc;amento e m 
conjunto com a Coo rde na~ao Regional do 
Arqu ivo Nacional no Distr ito Fede ral. bem 
como do Códi go de Classifica~ao de Docu
mentos de Arquivo para Admi lli strac;ao Públi
ca r edera l: Arividades- meio, já referido. 

Além desses dais instrumentos arquivís ti
cos , no decorre r das reunioes da Cama ra fo
ram também ana lisados OlltroS documentos 
seme lhantes utili zados por estados e muni cí
pios, visa ndo ajustar crité ri os genéricos e es
pecífi cos as necessidades dos arquivos públi
cos nas esferas federal " estadual e municipal~ 
bem como fixar os pra zos adequados e deter
minar a correta dest i na ~ao dos docume ntos. 

€o ncluídos os estud os, aCamara pre parou 
o docume nto técni co intitulado Temporali
darle e Dcstina~ao de Documentos de Arquivo 
Re lativos as Atividades-meio da Ad mini stra
¡;:ao Pública : Tabela Básica para ser subm eti
do ao CONARQ, que foi aprovado pelo Ple ná
lio do Co nsel ho atravé s da Resolu¡;:ao n° 04 , 
de 28 de mar~o de 1996 e publicada no Diá
rio Oficial da U"iiio , de 29 de mar~o de 1996 
(Suple mento ao n° 62). (anexo 6). 

Po r aprova¡;ao , ad referendum do Ple nário , 
a Ca mara Técnica e laborou a Resolu<;ao N° 5, 
de 30 de sete mbro de 1996, publicada no 
Diário Oficial da Uniiio, de 11 de outubro de 
1996 , d ispondo "so bre a publica~ao de ed i
tais para Elimina¡;ao de Documentos nos Di
ár ios Oficiais da Uni ao , Dist rito red era l, Esta
dos e Mu ni cipios" (anexo 9). 

Em breve, será submetido a aprova¡;ao do 
Plenário do CONARQ texto qu e propae a re
visao e atual iz a ~ao da Norma NBR N° 105 19 , 
da Associa¡;ao Bras ilei ra de Normas Técnicas, 
sobre Crité rios de Ava l ia~ao de Documentos 
de Arquivo (anexo 10). 

ACa mara tem programado como pauta 
pa ra as próximas reun ioes a discussao e ela
bora~ao de Diretrizes para Elabora~ao de 
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Tabelas de Temporalidade para Documen· 
tos de Arquivos: Atividades-fim, a partir da 
recomendac;:ao da sexta reuniao plenária do 
Conse lho. 

e) Ciimara Técnica 
de Documentos Eletr6nicos 

A In formát ica invadi u defi ni t ivamen te o 
qu oti diano das pesso as e das inst itui c;:6es, 
exigindo adaptac;:ao e ajustamento constan
tes as tecnologías e me rgentes, quer no ámbi
to pessoal , quer no ámbito instituciona l. 

O CONARQ. sens íve l ás t ransforma~6es 

básicas que essas tecnologias vem introclu
z indo na formac;:ao e preservac;:ao dos acervos 
arqu ivíst icos, criou a Camara Técnica de 
Docum entos Eletronicos (om o objetivo de 
propor instrumentos legais, normas e proce
di mentas técnicos para utilizac;:ao da Infor
máti ca nos a rquivos, visa ndo a gestao, a 
d issem inac;:ao da informac;:ao, bem como a de
finic;:ao do valo r probatório e a preservac;:ao 
dos documentos e letr6 nicos. 

Constituída pe ta portaria nO 8, de 23 d e 
agosto de 1996 , essa Camara fo i instalada 
em 13 de setembro, quand o iniciou suas 
atividades. 

A Camara Técnica em seu plano de traba
lho priorizou os seus estudos na questao dos 
aspectos juríd icos do registro informáti co, e 
sua aceitac;:ao co mo documento probatório. 

Recenteme nte, o CONARQ teve que se 
pronunciar a propósito de dois projetos de 
le i em tramitac;:ao no Co ng resso Nacional: 
Projeto de Lei nO 22/96. de autoria do Sena
d or Sebastiao Rocha, que atribu i valo r ju ríd i
co aos documentos e letrónicos e Substitutivo 
do Senado ao projeto de Lei da Camara nO 
52/94. que dá nova redac;ao ao arto 1.2 15 da 
Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973. Có
digo d e Processo Civil. que dispoe sobre o 
arquivamento e a e liminac;:ao de autos pro
cessuais findos. 

Quanto ao primeiro, a Cámara Técnica e la
borou e apresentou ao Senador estudo críti
co sobre a matéria , o que resultou na reti ra
da temporária do projeto original , e m fase 
de apreciac:;ao na Com issao de Constituic;:ao e 
Justic;:a do Senado Federal, com vistas ao seu 
aprimoramento 

Quanto ao segu nd o foi encaminhada ao 
Se nador Lúcio Alcántara sugestao de nova 
redac:;ao do dispositivo legal em discussao no 
Se nado Federal, aprese ntado em Plenário no 
final do mes d e agosto p. p. como emenda ao 
projeto original do Sellador Bernardo Cab ral. 
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voltando para análise na Comissao de Cans
titui~ao e justic;a. 

d) Ciimara Técnica 
de Conservariio de Documentos 

No se ntido de atende r ás demandas de 
normatizac;:ao e de criac;:ao de instrumentos 
metodológicos, técnicos e normativos visan
do a preservac;:ao dos acervos documentais 
do s arquivos públicos e privados, fo i esta 
instituída pela Portaria nO 07 d e 21 de agos
to de 1995, estando 110 momento preparan
d o a versao fi nal. após longo período de 
análise das normas nacionais e rilternacio
nais existentes, de uma norma (om recomen
dac;:6es técnicas para edificac;:oes e insta la
c;:6es de arqu ivos. 

A Cimara vem, igua lmente. traba lhando 
numa proposta de norma , a ser submetida a 
apreciac;:ao da Associac;:ao Brasileira de Nor
mas Técnicas - ABNT, para se r segu ida na 
fabricac;:ao de papéi s pe rmanentes. 

Está, também, incluída e m sua pauta de 
trabalho a e labo rac;:ao de lnst rlJ(;ao No rmati 
va, co m vistas a orientar os ó rgaos e e ntida
des do SINAR para a produc;ao de documen
tos já considerados de valor permanente 
quando de sua gera~ao. e m papéis de qual i
dade e permane ncia. 

e) Camara Técnica 
de Capacitariio de Recursos Humanos 

Esta Cámara, instituida pela Portaria nO 19, 
d e 30 de setembro de 1996 e instalada no 
dia 25 de outubro do mesmo ano, tem por 
objetivos propor diretrizes e normas gerais 
para o d ese nvolvimento das atividades de 
capacitac;ao de pessoal . no ambito do SINAR; 
e laborar e/ou anal isar planos de capacitac;:ao 
e desenvolvimento de recursos humanos para 
arquivos; e incentivar a for mac;:ao de pessoal 
técnica especializado, est imu lando as univer
sidades e outras instituic;:6es de ensino a cri
arem cursos técnicos de arquivo e novos cur
sos de Arquivologia. 

f) Comissiio Especial para Revisiio 
da Legislariio sobre Microfilmagem 

Decorridos 26 anos da edic;ao do Decreto 
nO 64.398, d e 24 de abril de 1969. que regu
lamenta a Le i nO 5.433, de 8 de maio de 1968, 
dispondo sobre a microfilmagem de documen
tos , tornava-se imperioso o ajuste das nor
mas vigentes as novas tecnologías surgidas 
nesse período, observa ndo-se , porém , os re
quisitos técnicos índispensáveis a preservac;:ao 
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dos registros adm inistrativos e históricos jul
gadas de valo r informativo e p robatório para 
os cid ada os e para o Estado. 

(om este objetivo foi criada a Comissao 
Es pecial pa ra Revisao da Legisla~ao sobre 
Microfi lmagem, a qual foi constitu ida pe la 
Portaria nO 1, de 20 de n1ar~o de 1995. 

Os trabalhos dessa Comissao foram reali
zados e m daze reun i6es nas quai s fo ram 
t ratados nao só os aspectos técnicos como 
também as imp lica¡;6es de caráte r juríd ico, 
co mercia l e industrial que e nvolve m a maté
ria. Todas as deliberac;6es foram tomadas fren
te ao quase incontroláve l desenvo lvimento das 
tecnologias mod ernas e a necess idade de 
superar os prej uízos causados por uma legis
la¡;ao defasada. 

Várias empresas, associac;6es, prestadores 
de servi<;os e usuários, tais como: Micro+Gra
phix Sis temas Ltda., Associac;:ao Brasi leira do 
Ge renciamento da Im agem e Informac;:ao, 
Kodak Brasi lei ra CO lll ércio e Indústria Ltda., 
Federac;:ao Bra sileira das Associac;:6:es de Ban
cos, Banco Bradesco S/A, foralll co nvidados e 
todas, se m excec;:ao, atenderam a convocac;:ao, 
co laborando com opini6es abalizadas e apre
sentan do textos de grande val ia . 

Os t raba lhos da Com issao foram concluí
dos com a apresentac;:ao da minuta do proje
to de decreto que dá novo regula mento a Lei 
nO 5.433/68. Discutida e aprovada pelo Plená
do do CONARQ, foi encalllinhada ao Ministro 
de Estado da Justic;:a para exame das áreas 
competentes do respectivo Min istério, tendo 
sido aprovada e sancio nada pelo Presidente 
da República por me io do Decreto NO 1.799, 
de 30 de janeiro de 1996 (anexo 11). 

Neste Decreto estaD contem plad os os re
quisitos da modernizac;:ao e simp li ficac;:ao dos 
sistemas, eq uipamentos e procedimentos; o 
respeito as normas, já consagradas, relativas 
aos documentos oficiais e aos prazos prescri
cionais determinados pela legislac;:ao vigente; 
a inviolabilidade de dados e imagens regis
trados em supo rtes de seguran c;:a e, a termi
nologia uniforme. 

g) Comissao Especial de Acesso 
a lnforma~ao de Arquivos 

Frente as ex ige ncias da sociedad e bras il e i
ra quanto a democratizac;:ao da informa¡;;ao e 
a efetiva tran spare ncia administrativa das 
a<;6es gove rnamentais, o Co nselho Nacio nal 
de Arqu ivos constituiu, pela Portaria N° 11, 
de 27 de feverei ro de 1996, a Co missao Es
pecial de Acesso a Info rma~ao de Arquivos , 
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instalada em 21 de maf/;o, com 120 dia s para 
elabo rar proposta ' de decreto regu lamenta.n
do o Capitu lo V - Do Acesso e do Sigilo dos 
Documentos Públicos, da Lei N" 8. 159, de 8 
de janeiro de 1991. 

Tendo presente que a matéria envolve as
pectos ligados a seguranc;a do Estado e a vicia 
privada dos cidad aos, esta Comissao foi inte
g rada por representantes de órgaos públicos, 
notadamente dos Mi nistér ios Militares e das 
Relac;6es Exteriores , associa<;6es e entidades 
privadas, de forma a garantir uma represen
tac;ao, na Com issao, do governo e da socieda
de civil. 

Por iniciativa da Presidente da Com issao foi 
o rganizado UIl1 worksllOp no Arquivo Naciona l, 
com objetivo de amp liar o debate entre os 
profissionais da área de documenta<;:ao para o 
qual foram convidados, além de todos os me m
bros da Comissao , representantes do Arquivo 
Naciona l, do CPDOC!FGV, da Fu nda~ao Casa 
de Rui Barbosa, do Arquivo do Estado do Rio 
de janeiro, dos cursos de Arquivo logia da UNI
RlO e da UFF. A partir dos debates oco rridos 
elaborou-se um quadro o nde constavam, ao 
lado de cada artigo da minuta , as pro postas 
substitutivas·e justifi cativas, a lém das propos
tas de inclusao de novos artigos. 
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Durante tod as as discussoes, o espírito que 
presidiu os traba lh os foi o de te ntar co nci li · 
ar , ao máxi mo, a tran spa rencia ad ministrativa 
e os interesses da cidadani a e da pesqui sa 
hi stó rica , se m fer ir os dire itos de privacidade 
dos cidadao s e d a segura n,a d o Estado , pro
curando imprimir a minuta do decreto a marca 
da d e mo cra cia que no rte ia a legislac;ao do s 
principai s países ocid entais. 

O CONARQ envio u ao Mini stério da Ju st i,a 
a minuta do decreto aprovado em sua sexta 
reu ni ao ple ná ria . Após anál ise do t exto pelas 
Consultoría Jurídi ca e Secreta ri a de Estudos 
Legisla tivos do MJ. o t exto foi e ncaminhado 
a Pres idencia da Repúbl ica pa ra apreciac;ao 
final , se nd a sancionad o pe lo Presid e nte da 
Re pública o Decreto nO 2. 134, de 24 de jane i

ro de 1997, di spo ndo 
so bre a catego ría dos 
docum e ntos s ig iloso s 
be m co mo seu acesso 
(anexo 12). 

Es t e d ecreto troux e 
cl areza a maté ria pole
mi ca, garantindo o prin
cípi o da vis ibilidade da 
ad mini stra ~ao públ ica e 
os inte resses da pesqui 
sa cie ntífica e cultural , 
se m ferir os di re itos da 
intimidade dos cidadaos 
e a seguranc;a do Esta
do, previs tos constitu
cionalmente . 

h) Comissiio Especial 
de Terminologia 
Arqu'ivís tica 

Embora t e nh a sido criada pe lo Pl e nário do 
Conselho a mesma nao fo i insta lada, devido 
a exis t e ncia de Grup o d e Traba lh o es pecífi co, 
no Arquivo Nacio nal, que es t á por co ncluir 
um g lo ssário com termos técnicos. 

Nes t e m o m e nto estao se ndo feitos os 
acertos finai s no trabalho do g rupo para co n
so lidac;ao do Dicionário de Terminologia Ar
quivística , a ser subm etido a aprovac;ao d o 
plenário do CONARQ. 

Urna vez a provado este será e nviado a As
sociac;ao Bra si lei ra de Normas Técni cas - ABNT 
para que a No rma Técnica sobre t e rminologia , 
hoje intei ramente defasada, seja substituída. 

i) Comissiio Especial 
para Regulamenta fiio da L ei 
de Arquivos quanto aos acervos 
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públicos, privados de caráter público 
e privados de interesse público e social 

Dando prosseguime nto aos craba lh os pro
gramados pe lo CONARQ com vistas a imple
men ta c;ao da política na ci ona l de arquivos 
públi cos e privados, foi insta lada, e m 26 de 
marc;o passado, está nova Comissao Especial, 
co nstituída pe la Portari a nO 2 1, d e 17 de 
mar,o d e 1997, com o objetivo de , e m 120 
dia s, pro po r texto de d ecreto regu lamentan
do di spo si tivos dos Capítulos 11 e 111 da Lei nO 
8. 159/91, que tratam d e ace rvos públicos, 
privados de ca ráte r públi co e privados d e 
interesse púb li co e social. 

In teg ra m esta Comissao Especia l re presen
tantes da Pres iden cia d a Re pública, do Arqui
vo Nacio nal , das Unive rs id ad es Fede ral d e 
Santa Ma ri a e Católi ca de Sao Pa ulo, da Asso
ciac;ao d os Arquivistas Bra sil e iros, da Funda
c;ao Getúli o Vargas, da Associac;ao Brasil e ira 
d e Imprensa , da Associac;ao Nacional de Pro
fesso res Un ivers itários d e Hi stó ria e es pecia
li stas na área d e arquivos. 

In tegra m, a inda , a Co mi ssao os ju ri stas, de 
re nome naciona l e internacional, o constitu
cio nali sta , e x-Ministro da Ju stic;a , Dr. Cé li o 
Borja , e o ad mini st rativis t a Dr. Caio Tácito 
Via na Pe re ira d e Va sco nce los , na qua li?ade 
de co nsul tores. 

v - OS ARQUIVOS DA ADMI
NISTRA<;ÁO PÚBLICA FEDERAL 

A situac;ao caótica e lll que se e ncontram os 
acervos e servic;os a rquivísticos govername n
ta is, no que se re fe re a guarda , a p reservac;ao 
e ao acesso aos docum e ntos públicos , torna 
cada ve z mais evide nte e impe rativo ao Arqui
vo Nacional es tre itar as suas rela c;:5es com os 
órgaos e e ntidad es da Admini strac;:ao Pública 
Federal, no se ntido da sua necessária integra
c;ao t écnico-normativa junto as unidades pro
dutoras e acumulad ora s de docume nto s. 

Tal s itu ac;ao, foi agravada e m virtude da 
Refo rm a Admini strativa impl e me ntada pel o 
Coverno brasi le iro, a partir de 1990 , e refl e t e 
as sé ri as dificu ldades de o rd e m t écnica e 
admini strativa dos ó rgaos públicos, especia l
mente a . escassez de recursos orc;a me ntá rios 
e a carencia d e pessoal especia li zado. 

A nao supe rac;ao d esses pro ble mas implica 
por sua vez di spe rsao e p e rda irre parável de 
parcela s ig nifi cat iva do patrim o ni o documen
tal d o País, com d espe rdíci o de recurso s hu
mCin os, mate ria is e finan cei ros e limira c;:ao 
do acesso a informac;ao , cuj os e feito s com
prometem a eficá c ia da própria máquina 
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administrativa do Estado e os interesses do 
cidadao. 

Por ourro lacio, a necessidade de assegu
rar o cumprimento do princípio constitucio
nal refor,ado pela Lei nO 8.159/91, que dis
poe sobre as obriga<;oes do Poder Público para 
(om a gestao da documentac;ao gove rnamen
tal do Poder Execut ivo Fede ral , j usti fica a 
siruac;ao do Arquivo Nacional COmO órgao 
normativo, ao qual compete a supervisao, a 
or ie ntac;ao e a fiscalizac;ao das 3tividades ar
quivísticas inerentes a todas as fases do ciclo 
vital dos documentos. 

Este fato levou o Plenário do CONARQ a 
aprovar minuta de decreto enc3minhada 30 

Ministro ele Estado claJustiC;3 para exame, que 
culminou (o m a sanc;ao do Presidente da 
Repúbl ica do Decreto nO 2. 182, de 20 de 
marc;o de 1997, que estabelece normas pa ra 
a transferencia e recolhimento de acervos 
arquivísticos públicos federais para o Arquivo 
Nacional (anexo 13). 

Este dispositivo lega l co-respo nsabiliza os 
órgaos e entidades da Adlllinistrac;ao Pública 
Federal no processo de preserva<;ao dos do
cumentos de va lor permanente, vez que a 
tra nsferencia ou recolhilllento de qualquer 
acervo ao Arquivo Nacio nal exigi rá prévia 
avaJia<;ao, organiza<;ao e acondicionalllento, 
o que possibilitará a ag iJi za<;ao na recupera
<;ao das informac;6es nele contidas. 

O Decreto nO 2 .1 82/97 provocará, igual
mente, a necessária organiza<;ao dos arqui
vos correntes, nos órgaos e entidades da 
Administra<;ao Pública Federal, dos arquivos 
corren tes, consi de ran do a necessidade de 
avalia<;ao e sele<;ao da massa documental pro
duzida, vez que todos, no prazo máximo de 
60 dias deverao constituir suas Comissoes 
Pe rma nentes de Avalia<;ao de Docum entos, 
que terao a "responsabil idad e de orientar e 
realizar o processo de análise, ava li a<;ao e 
sele<;ao da docull1enta<;ao produzida e acu
mulada no seu ambito de atua<;ao, tendo em 
vista a identifica<;ao dos documentos para 
guarda permanente e a elimina<;ao dos des
t ituídos de valor." 

O fato de nao haver integra<;ao s istem ica 
dos arquivos federais, tem dificultado a ado
<;ao e a ampla dissemina<;ao de normas e 
medidas operacionais, relativas a gestao dos 
documentos públicos que visem a racionali
za<;ao da produ<;ao e do fluxo documentais e 
a moderniza<;ao de procedimentos técnico
metodológicos para o trata me nto de acervos 
arqu ivísticos. 

Seminario Internacional - Sistemas Nacionales de Archivos 

Nesse sentido. a proposta de cna<;ao do 
Sistema r- edera l de Arquivos do Poder Execll
tivo - SIFAR, ora e m estudo junto ao Ministé
rio da Administ ra<;ao Federal e Reforma do 
Estado - MARE, é extremamente oportuna. Sua 
implementac;ao é indispensável para se pro
mover a necessária articula<;ao d os arquivos 
federais nos moldes legais e tecnicamente cor
retos, garantindo o desenvolvi mento integra
do das atividades arquivísticas nas fases cor
rente, intermediária e permanente. 

O SIFAR, como subsistema do Sistema Na
cional de Arq uivos - SINAR, será regulamenta
do com a segll inte estrlltllra: 

1 - como órgao central, o Arq uivo Nacional; 
11 - como órgao setoriais , as unidad es cen

tralizadoras dos servi<;os arquivísticos nos 
órglos e entidad es de 
Admi nis trac;ao Publica 
Federal (Pres idencia da 
República, Ministérios, 
Autarquia s e Funda<;oes) 
responsáveis pelo geren
ciamento das atividades 
de arquivo no que tall
ge aos documentos em 
fases .corr.ente. e ¡oterme
diár ia , bem como das 
atividad es de contro le 
das info rma c;:6es para 
fins de atendimento aos 
usuários; 

!l1 - como órgaos 
seccionais, as unidades 
responsáveis pelo rece-
bimento, registro, con-
trole da tramita<;ao e ar-
quivamento dos docu-
mentos, que atllen1 descentralizada mente em 
rela<;ao ao órgao setorial , cons id era dos a 
complexidade organizaciona l e o grau d e 
auto nomia do órgao ou enti clade. 

Podem também integra r o Sistema, medi
ante convenio com o órgao central , as unida
des centrali zadoras dos se rvi<;os arquivísticos 
das empresas públicas e sociedades de eco
nomia mista. 

De acordo com a pro posta de decreto em 
exame no Minis.tér io da Administra<;ao, o SI
FAR tem por finalidade básica servir de veícu
lo para implementa<;30 da política arqllivísti
ca do Governo Federal. Para tanto, o Sistema 
deve atuar no sentido d e: 

- di sseminar diretrizes, normas e procedi
me ntos adequados no que d iz respeito aos 
métodos e técnicas da Arq uivologia , visando 
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a melhoria dos servi¡;os arquivísticos go
vernamentais e a preserva<;ao da documenta
,ao pública: 

- conscientizar os órgaos federai s quanto 
a fun <;ao e uso social dos arquivos e quanto 
as suas responsabilidades legais perante a 
gestao dos documentos públ icos. 

Para a plena consecuc;ao dos objetivos do 
Sistema, compete ao Arquivo Na~io n a l na 
condi<;ao de órgao central: 

- normalizar, orienta r e supervisionar as ;ativi
dades relativas a gestao, a preserva<;ao, ao recol
himento e ao acesso aos documentos públicos 
em fase (orrente, intermediária e permánente; 

- promover junto aos órgaos e entidades de 
Administrac;ao Pública Federal a transfe rencia 
de tecno logia especializada na área arquivísti
ca, prestando-Ihes atendimento quanto a ser
vic;os de cons ul toria e assisten cia técnica , 
emissao de pareceres, produ<;ao e difusao de 
manuais técnicos e instrumentos de t rabalho, 
realiza<;ao de seminári os, cursos de capacita
<;ao e trei namento de recursos humanos; 

- orientar e supe rvisio nar a estrutura<;ao e 
a impla nta<;ao do Sistema no ambito dos ór
gaos e e ntidades; 

- e laborar código de class ifica<;ao de docu
mentos de arqu ivo e tabe la de temporalidade 
das atividades comuns, be m como orientar e 
supervisionar a sua aplica<;ao; 

- o rie ntar e supervisionar a elabora<;ao e a 
ap lica <;ao de código de class ifica<;ao de docu
mentos de arquivos e de tabe la de tempora
lidade das atividades es pecíficas: 

- autorizar a e limina<;ao de documentos 
públicos de acordo com os prazas de guard a 
e destina<;ao es tabelecidos em decorrencia das 
atividades de ava lia,ao e se le<;ao de docu
mentos de arquivo; 

- delegar aos ó rgaos e e ntidades a guarda 
e a prese rva<;ao de seu s arqu ivos pe rmanen
tes, garanti nd o o acesso a esses docum entos; 

- promover a reali za<;ao de cursos de aper
fei<;oamento e recicJagem com vistas a co ns
tante atualiza<;ao dos agentes do siste ma e 
ao aprimoramento das atividades arquivísti 
cas gove rnamenta is; 

- realizar periodicamente enco ntros co m 
os ó rgaos e e ntidades integrantes do Siste
ma , bem como manter re la<;6es de coopera
<;ao técnica com institui <;6es e siste mas afins. 
assegurando o intercambio permanente de 
info rma,6es. 

Os agentes integrantes do SIFAR seguirao 
as diretrizes e no rmas emanadas do ó rgaos 
centra l, sem prejuízo de sua subordina <;ao 
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administrativa, cabe ndo es pecificamente aos 
órgaos seto ri ais: 

- proceder a gestao, a preserva<;ao e ao 
acesso as informa<;oes e aos documentos e m 
conformidad e com as normas ge rais defini
das pelo órgao central: 

- planejar , orientar e coo rdenar a execu
<;ao das atividades de controle de documen
tos e de arqu ivos correntes e intermediá rios; 

- e laborar normas de trabalho de acordo com 
as diretrizes do · órgao central, objetivando a 
padroniza<;ao de rotinas e procedimentos téc
nicos relativos as atividades de registro, trami
ta<;ao, expedi<;ao, classi fi ca<;ao, arquivamento, 
empréstimo, consulta, avalia<;ao, conserva<;ao, 
microfilmagem, transferencia e o utras ativida
des necessárias a implanta<;ao de sistema. 

V I - CONCLUSÁO 
As co ndi <;6es atuais , que caracte ri zam a 

realidad e dos servi<;os arquivíst icos gove rna
mentais, ex igem urna nova postura que se 
co ntrapo nha radicalmente ao mode lo tradi ci
onal de arquivo púb lico. 

A1canc;ar es te objetivo sll poe o romp imen
to co m a image m de institui c;ao arquivística 
pas siva qu e, durante anos,. manteve um per
fil mono lítico e ce ntra li zador de guarda da 
docume nta <;ao ge rada pela máquina do Es ta
do. Por o ut ro lado, o desenvolvimento da 
política arqllivíst ica , a nível nacio nal , pauta
se cada vez mais po r urn a estratégia qu e 
combine a descentrali za<;ao da guarda de 
acervos e a centraliza<;ao e ampla dissem ina
<;ao de informa<;oes. 

Oeste modo, o Arqu ivo Nacional do Brasil 
ve m e nvidand o es for<;os pa ra promover a 
regionaliza(ao das atividades de g uard a e 
prese rva<;ao . bem como para es timul ar os 
ó rgaos públi cos a gara ntire m, so b normas 
comuns, a manu tenc;ao de se us arquivos per
manentes. Para tanto , cumpre ao Arquivo 
Nacio nal atuar de forma integrada, no se nti
do de exercer as suas fu n<;6es técnico-norma
tivas no acompanhamento da política nacio
nal de arquivos públicos e privad os. 

(om a regu lamenta<;ao dessa rede sistem i
ca de arqu ivos, espera-se, a curto e médio 
prazos, os seguintes resultados: 

- padroniza<;ao e inte rac;ao das atividades 
de arquivo e contro le de docum entos no 
ambito da Ad mini stra<;ao Pública Federal: 

- racionalizac;ao e modern iza<;ao dos serví
c;os arqll ivíst icos governa me ntais; 

- agilidade e seguran c;a no acesso e recu
pera<;ao da informa,ao pública: 
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- reduc;ao dos (listos de armazenagem da 
documenta,ao pública; 

- racionali zac;ao e otimi za<;ao dos recursos 
humanos e materiais ; 

- preservac;ao do patrimonio arquivístico 
do país. como decorrencia da avalia<;ao erite
riosa da massa documental a ser e liminada 
O l! recolhida; 

- e fi cácia e agi lidade no processo decisório 
por parte da máquil)a administrativa do Estado; 

- democratizac;ao da informac;ao pública em 
beneficio dos direitos da cid adani a; 

- co nscientizac;ao da fun<;ao social dos ar
quivos como instrumento de apoia a pesqui 
sa histórica e ao desenvolvimento científico e 
cultural brasi leiro . 

Seminario Internacional- Sistemas Nacionales de Archivos 

A política nacional de arquivos, segundo 
os princípios teóricos da moderna Arq uivo lo
gia. compree ncle a defini,ao e a ado,ao de 
um co njunto de normas e procedimentos, 
técnicos e admini strativos, para disciplinar as 
atividades re lativas aos arquivos públicos e 
estimular a organizac;ao e a protec;ao especial 
aos arquivos privados. 

Suas finalid ades, em última instancia, con
sistem em assegurar a preservac;ao do patri
monio documental brasilei ro e garantir, no que 
diz respeito aos arqu ivos públicos , o direito 
irrestrito de acesso as informac;6es governa
mentais, compatibilizad<;> co m as quest6es ¡ne
rentes a seguranc;a do Estado e da Sociedade, 
bem com a privacidade dos cidadaos . • 
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